
E

/;
^ ,,ll.l

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE-:.
"".1

Ê'

panrcen ol comrssÃo esprctll

nerenÊrcrl: ler oncÂxrcl MUt{IcIpAL E Do REGTMENTo INTERÍ{o DÂ

cÂmau MUNtcIpAL; lrcrsuçÃo RELACToNADA A rxrcrarrva
PROPOSTA

iÀMÂRÂ UUNIOPAL DT

APROVADO
PROJETO LEI Í{o: 0s/2025

Protocolo no: 002712025 - DarÀi 0710L12025
EM eíol

Ementa do Projeto: Acrescenta ação as metâs ísicas da Lei Municipal no

6290/2024 - Plano Pluridnual do municipio de Muriaé

Autor: Poder Executivo

A Comissão Especial da Cámara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 67 e 75 do

Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifesta:

r - oo necltae oe uncÊtcIa

Antes de adentrar ao estudo da juridicidadê deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Àrt. 80 - O Píefeito pode solicitar urgênciô para ô apreciação de proreto dê suâ iniciativa.
§ 10 - Se a Cámara não se mônifestar em até 45 dias sobre o projeto, sêrá ele incluido na
Ordem do Dia, sobrestando-se a delib€ração quanto aos demâis assuntos, para quê se utilize a
votação.
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§ 20 - O pÊzo do parágrôfo antefior não coÍre em perí,odo de recesso da Gmara nem se aplica
a pojeto que depende de um quorum especial para âprovação de hi orgânica estatuária ou
equúalente a código.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Ârt. 98. Quando se tratar de proieto de lei com pÉzo de apreciação fixado pêlo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de ConstituiÉo, Legislação e luíiç!, paÍa parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o poeto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunhão

conruntamênte, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, ampronogáveis, pôrâ opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quôrentã e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a quê se refere este artigo, e emitidos os parec,eres, incluir-se-á o

poêto na ordem do dia da reunaão imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § lo, o projeto será anunciado parô a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se rcfere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hiútese do proieto de Lei Orçámêntária;

§ 50 - Os proietos da lei e de resolu6o, sob regime de urgência, que recebercm emendas até ã

1a discussão, voltarão às Comissõ€s respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (tnês)

dias, @mum a todas elas, paÉ que possãm emitir parecer sobre as inovações propostas.

z - neurrÃo exrmonornÁnra

Ainda, antes de adentrar ao mérito do prôJeto de lei, a Comissão Especial,

destaca que a reunião atende o dlsposto no art. 113 e 114 do Regimento Interno.

3 . MERITO DÂ PROPOSTA EM DEBATE

O Poeto Lei no 05 de 0710U2025 que Acresentd aúo ds metds ísicas da Lei

Municipal no 6290/2024 - Plano Plurianual do municipio de Muriaé, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.
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Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciauva privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juÍidicamente apto paÍa tramitação

nesta casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçâmentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

AÍt 24. Cqnp€tÊ à t íIão. aG EÍado6 e & Dist ito Fêdêral l€gadar qrqr€íEn€ntÊ sohíE:

I - diÍ€ito tsibotáÍlo, íD|BIIO pêí"!úróíio, eco.únto ê uÍbaniricD, (...)

§ 10 No áíüto da lêgEàêo condrÜlte, a coínpet&rr| da UÍúão limitar-se-á a estabd€cêr noínas gê-ôis,

§ 2o 

^ 
co.npêt*lciâ da t Íãó pdã legiíàr soôre no.lnôs gqi§ íão êxdui a coínp€t*Eiô §lpt rrEnbí dc Enad6.

§ 3o Inod,Írdo l€i tudãalsoôre ndrràs 9e.â§ 06 Esüados o(€Íerão a €Dínp€*xra l€giíàtirã d€íta, pa.a atsx,eí a

§ 40 A sr!€r\,€nlênci! & ld Íedêral sob.ê noíÍiâs gsils s$eíde a €fi.ácia da ld eÉtadla|, m q.,e lhe b. coíüátu.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas pêculiaridades

locais:

P6ça C.r P*àeo d.üéóâÍ6, rf, c6tro- cÀí P6tu 1s2 Tê: (32) 3639ê305G CEp 36 330-015 . MMsa - t c
E.rJgd bdrr.ÍtodD.!ro6mun m@h. @ emdle@,ãruÍia. m mvbr si!.ofioár wetudôún-m@hí
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Art. 30. Compete aos Municípiosl

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

U - supleíientar a leglslação fedêrôl e a estadual no que couberi

Ainda sob o aspecto da ConstituiÉo da República Federdtiva do Brdsil de 1.988,

dispõ€ o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei rêlativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao

orçamento anual e aos crâlitos adicionais serão âpreciàdos p€las duas Casas do Crngresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os rccursos que, em deconência de veto, emenda ou reieição do projeto de lei

orçamentária anual, ficarem sem despesas corrêspondentes podeÉo ser utalizados, conforme o

caso, mediante crÉlitos especiais or.r suplementares, com previa e específica autorização

legislativa.

Veja-se que a lei orgânica municipal estabelece que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art. 77 - São materias de iniciativa privativa, alán de outrds previstas nestà Lei Orgânica
lI - do Prefeito:
e) os phno6 plurianuais;

A lei orgânica municipal estabelece ainda que é de iniciativa do executivo:

Art. 114 - Leis de iniciaúva do Poder Executivo estabelecerão
l-oPlanoPlurianual;
Il - as diretrizes orçamentárias;
III-oorçamentoanual.

P€ç€ C.r P&hft. dê M.óê os d.Cdrrc-CaePcral152-Ter (32) 36396-3050- CEP 35 630.015 Munãé.rrc
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Da Leoislacão vioente e do PPA

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estratégico e global de uma gestão administrativa, abranqendo um perí,odo de quatro

anos e dispondo sobre os programas e açôes de governo.

Assim, deve s€r elaborado no primeiro ano de gestão e para entrar em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão s€guinte, garantindo a continuidade

administrativa dos programas e as ações da administração fixados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa

legislativa vinculada, isto é, apenas o Prefeito tem a competência de tomar as

provldências necessárias à remessa do projeto de lei à Gmara Municipal, no prazo

definido na Lei Orgânica Municipal - LOM.

A proposição dispondo sobre ecnÉSCIt tO oe MFrAS fiSIcAS no Plano

Pluriãnual veicula conteúdo próprio e possui destinação constitucional específica. " Com

efeito, a Lei de Responsabitidade Fiscal dispõe que d valÍdação orçamentária de

investimentos plurianuais submetd-se a previsão do PPA (att. 50, §5"); p@eitua mdis,

sem amparo no plurianual, a expansão da atividade govemamentdl equivale à despesa

não autorizada, irregular e lesiva ao pa mônio público (arts. 15 c/c os atu' 16, It e

1Z §4o), submetendo o ordenador a responder por crime contra as frnanÇds públic4

(Lei n'10.028, de 19.10.00; inserção do an. 359 - D no Código Pend\ (Flávio C. de

Totedo lúnior e Sérgio. Lei de Responsbilidade Fiscal. 3a Ed. São Paulo: Editora NDI

2005 p. 3q.

Dessa forma, o Plano Pluíanual não deve mais ser elaborado de forma

genérica, com a Rnalidade apenãs, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantificar os objetivos e metas fÍsicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano Plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Educação 2.

Pràçã Csl P-h.@ óê MêdeÍ6 !t/É. c6río - c^iú P6 L152'Íêl (32)3ô39ê305G CEP 3C 330-015 Munãé-MG
E-r/brr Ect§!iaQsjo@!êe!9-99!-ts d 6m@€tuÉnu@ m @v hí . snê oficêl w 6má.ám!.e m @ b.
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Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5. Cultura 6. Cidadania 7

Mobilidade 8. Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estratégicos, incluídos os

programas, seus objetivos, público alvo, tipo, horizonte temporal, ações e suas

descrições, contendo o Código, Nome, Ipo, Produto, Unidade Medida, Exerckio, Meta

Física e Valores, para o perícdo 2022 a 2025. Excepcionalmente, no primeiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lêi Orgânica Municipal e regras reglmentais, a justificar que as lvletas e Prioridades

que integre o Projeto de Lei do Plano Plurianual e não o POêto de Lei das diretrizes

orçamentárias.

O procedimento legislativo seguiu o trâmite regimental. O projeto atende o

interesse público, ao propor a alteração das açôes das metas físicas, eis que atendê à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo seguintes:

Conforme restou demonstrado o presente poeto mostra-se possível, legal e

moral, porém, essencial é ser dado a ele autorização legislativa, em virtude do

princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliação

comprobatória da utilidade e moralidade do ato.

PÉç3 Cê P&neo de Medô os !/É cêntÍo c^rs Pôs^L 1s2 Têr (32) 3€396.3050- CEP 36 330'015 Mu.iaé MG

ffi

Assim, com o envio do Plano Plurianual 2022-2025 as ações prioritárias - que

têm precedência na alocação de recuÍsos e na execução do orçamento anual -

permitindo a análise e discussão de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercúaio de sua vigência.

> PROGRÁI,IA OOOI - GESTÃO INSTIIUCIONAL
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4. DA CONCLUSÂO FINAL DÂ COMTSSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açõ€s que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão Especial da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 05 de 07101/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhecem ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGAI, devendo o mesmo

prosp€rar em seu trâmitê dentro desta casa Leoislativa.

cabe ressãltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho

meramente opinatiyo de atividade intelectual. ou s€ia. tem crráter técnico

^ãiã,+iv^ ái^ viá-,rl'n,l^ ^ê uÁ'ââí^raG À crrr m arr aanalrrrãa

inclusive os membros das comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao méritô, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão Douco reflete o

oensamento dos edi§.

PÉç. Cêr P&h@ dê Íêd6Íc a/É, cstro - c^ú PN r152'Tel (32)36396-3IlsG CEP 3€ 430415 Muíiaé MG
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OpoÉunamente, em se tratando de parecer exaradô por Comissão Especial, a

mesma ao analisar o presente projeto, verificou a redação do mesmo. Veja-se a Lei

Orgânica do município:

Att 29. A t*fu frDal b Ptoilo, pa@ eí di$ut^h e @bda, indepnk b inffis @nfrnês

@Rqineob.

Derradeiramente a Comissão, entende que o presente projeto em sendo

aprovado, estará apto para a publicação, como deliberâdo pelo plenário da Câmara

Municipal em todas as votaçôes no que tange ao mérito, com eventuais a'iustes (se

rio da Câmara l4unicipal de

Muriaé/MG para apre€iação pelos Exmos. Srs.

plenário. i

s unaé, ddb da votdúo em

RÀNGEL MARTINO DE O

REGINA SOUZÁ

CH N TANUS BAHIA

Comissão - Composiçâo aÉ. 76 Rl.

| ,erá adnitkla enenda à rdação nnal corn a frnalifue eclusiva de otdenar a natéria, conigit a

linguagem, os efigdhot ds contÊdifu ou pa@ acl ar o seu Exto,

PÉç. C6r P*hd dê MêdêtrG íÉ.cúró-cÀvPos L152 Têr (32)34396-3050-CEP36330-015.Muáé.MG
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PROJETO LEI No: 05/2025

Protocolo no: 002712025 - Data: 0710112025

Obieto de análise pela Diretoria Jurídicâ nos termos da proposta

apresentâda: Ementa do PÍojetoi Acrescenta aéo ds metas Ísicas da Lei Municipal

no 6290/2024 - Pldno Plurianual do município de Muriaé

Autor: Poder Executivo

Ab initio, im?enôe salientar que a emissão de manifestação por esü Diretoria

luídica Legislativa não substitui o parecer da Comissão Especial, porquanto esta é

composta pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente

legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestação da Comissão Especial. oois a vontade do Parlamento deve

reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhôr podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feitâ exclusivãmênte nessa oportunidade pela Comissão

Especial.

PÉÉ cer Pâch@ dê Mêdêtr6 s/É cênrÍo c^;posÍ{1sr-Íer Cr)363!6.3050,cEp-6sso,ors úunae,uc
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Como já destacado no parecer da Comissão,

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a
respeito2.

O Parecer exarado pela Comissão, SMJ, obedece as normas Regimentais e a Lei
Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras ê orçamentárias, bem
como,

E o parecer, salvo melhoÍ e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa
Legislativa. t4uriaé/Mc, data da votdÇão do parecer dd Comissão da Câmara
Municipa/ de Muriaé.

Frêncisco Carvãlh lurídico

OA

2 "O preer emtttklo @r pr@urddor ou advqlddo de úgáo da administraçáo púbtia não e ato
adminbtÊtivo. Ndda mais e do que a opinião emttidd Fb opradot do direiq opinião tecnico-jurídicd,
q@ oientârá o êdministtddot na tonada da düisãq nà piitica do ato administativq qt{ !,e conrtttui
na eyecuçáo ex ofrcio da tei. Na oprtunidade do julganento, lnrquanto enwlvido na es^Étê situpÁas
par€er, ou selb, ato opirratÍvo que @deia se\ ou nãq consideÍddo peto administrddor,, (tlandado de
sêgurança no 24.584-1 - Distrito Federâl - Relator: Min. t4arco Aurélio de t4ello _ sTF.) sem grifo no
oriqinal

Cel Pachú dê lrêdeic, s/e, c^k P6rÀ 1s2 - Tê1 : (32) 33396-305t CEP3€ 330-015 Mude Mc

r

ieo slatryo@emêramunae fro oov bí cmm/ôemaEmuaêe mo oov bÍ Síê Of.lâr r@ÉmaÍamunàê mo.oov br

a análise da ooortunidade e a

havendo nada oue impeca o seu normal trâmite.
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